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Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2013.

Renata Ferreira Leles Dias

Superintendente de Recursos Humanos

NOME DO CANDIDATO

                                       GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

                                       SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

                                       SUBSECRETARIA DE INOVAÇÃO E LOGÍSTICA DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 0082 /2013/SRHU/DRS

 AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO   - FEMININO

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso de suas

atribuições legais, com fulcro no Instrumento Convocatório SRHU/SEDS nº 007/2012 de 16 de março de 2012 -

Processo Seletivo Simplificado para formação do quadro de reserva para o cargo de Agente de Segurança

Penitenciário para Unidades Prisionais situadas nos municípios pertencentes a 1ª, 2ª e 3ª RISP Belo Horizonte,

Contagem e Vespasiano, Respectivamente;

1.1 a candidata ao cargo de Agente de Segurança Penitenciário Feminino, Angélica Fátima dos Santos, inscreveu-se

para o Processo Seletivo Simplificado nº007/2012, para formação do quadro de reserva para as unidades prisionais

do município de Belo Horizonte.

1.2 em 04/12/12 a DRS publicou Ato de Convocação para entrega do Boletim de Investigação Social e Certidões, no

período de 07 a 11/01/13.

1.3 a candidata compareceu para a entrega de documentação em 11/01/13, porém faltava o Boletim de Investigação

Social-BIS, o que ocasionou o não recebimento. A mesma retornou em 14/01/13 para completar a documentação,

estando porém, fora do prazo estabelecido.

2.1 desclassificar a candidata abaixo de acordo com o item 8.2.1.2 do referido Ato de Retificação do Instrumento

Convocatório, publicado em 13/07/2012 “A Diretoria de Recrutamento e Seleção - DRS publicará a convocação dos

candidatos para realizarem a entrega da documentação constante do subitem 8.2.1.1, informando o período, horário

e local. O candidato que não entregar o BIS preenchido e devidamente assinado bem como as certidões negativas,

será Desclassificado do Processo Seletivo”.

1. CONSIDERANDO QUE:

2. RESOLVE:


